ESTATUTO DO CONSELHO REGIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DO NORTE

CREDENOR – CRD – NORTE

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º - O Conselho Regional de Desenvolvimento do Norte CRD – Norte, pessoa jurídica de direito privado, organizado sob a forma de associação civil, sem fins lucrativos, tem sede política em todos os municípios  que o integram e foro jurídico na cidade e comarca de Erechim, na Avenida Sete de Setembro, nº 1621, Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.


§ 1º - O prazo de duração será indeterminado.


Art. 2º - A abrangência territorial do CRD – Norte compreende a área dos seguintes municípios: Aratiba, Áurea, Barra do Rio Azul, Barão de Cotegipe, Benjamin Constant, Campinas do Sul, Carlos Gomes, Centenário, Charrua, Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, Estação, Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do Sul, Jacutinga, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Ponte Preta, São Valentim, Severiano de Almeida, Três Arroios, Viadutos.


§ 1º - Os novos municípios, emancipados a partir do desmembramento de municípios integrantes do  CRD – Norte, passarão automaticamente a fazer parte dele.


§ 2º - Novos municípios limítrofes a outro Conselho Regional de Desenvolvimento poderão optar  por este, mediante aprovação da Câmara Municipal respectiva.


Art. 3º - O CRD – Norte tem por objetivo a promoção do desenvolvimento regional, harmônico e sustentável, através da integração dos recursos e das ações de governo na região, visando a melhoria da qualidade da vida da população, a distribuição eqüitativa da riqueza produzida, o estímulo a permanência do homem em sua região e a preservação do meio ambiente.


Art. 4º - Compete ao CRD – Norte:


I – Promover a participação de todos os segmentos da sociedade regional no diagnóstico de suas necessidades e potencialidades, para formulação e implantação das políticas de desenvolvimento integrado da Região;


II – elaborar e manter atualizado o plano estratégico de desenvolvimento de sua região de abrangência;


III – manter espaço permanente de participação democrática, resgatando a cidadania, através da valorização da ação política;


IV – constituir-se em instância de regionalização do orçamento do Estado, conforme estabelece o artigo 149, parágrafo 8º da Constituição do Estado;


V – orientar e acompanhar, de forma sistemática, o desempenho das ações dos governos Estadual e Federal em sua região de abrangência;


VI – respaldar as ações do Governo do Estado na busca de maior participação nas decisões nacionais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5º - O CRD – Norte está organizado através das seguintes instâncias: 


I – Assembléia Geral Regional


II – Conselho de Representantes


III – Diretoria Executiva


IV – Comissões Setoriais

SECÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL REGIONAL


Art. 6º - À Assembléia Geral Regional, órgão máximo de deliberação do CRD – Norte, compete:


I – eleger a Diretoria Executiva do conselho Regional de Desenvolvimento, composta por um presidente, um vice-presidente, um tesoureiro e um secretário executivo, com mandato de dois anos;


II – definir a composição do Conselho de Representantes e eleger seus membros efetivos e suplentes a cada dois anos;


III – aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho Regional de Desenvolvimento;


IV – apreciar e deliberar sobre o relatório anual do Conselho de Representantes;


V – apreciar e aprovar as propostas regionais a serem submetidas ao Poder Executivo Estadual com vistas a subsidiar a elaboração das leis previstas no art. 149 da Constituição do Estado;


VI – deliberar sobre outros assuntos de interesse da região.


Art. 7º - Compõem a Assembléia Geral Regional:


I – os Deputados Federais com domicílio eleitoral na região;


II – os Deputados Estaduais com domicílio eleitoral na região;


III – os Prefeitos Municipais dos Municípios integrantes do Conselho;


IV – os Presidentes da Câmaras Municipais dos Municípios integrantes do Conselho;


V – um representante de cada órgão público Estadual ou Federal de caráter regional ou com atuação regional na área de abrangência do Conselho;


VI – dois representantes do Ensino de 1º e 2º Graus da Região, sendo um docente e um da Associação de Pais , indicado pela Entidade ou segmento que representa;


VII – quatro representantes do Ensino de 3º Grau da URI – Campus de Erechim;

VIII – um representante da eScola da  URI – Campus de Erechim, em Getúlio Vargas;


IX – um representante da FAPES;


X – Um representante do Pólo de Modernização Tecnológica do Norte – PMT – Norte;


XI – um representante de cada partido político com, pelo menos um diretório municipal organizado na região de abrangência do Conselho;


XII – seis representantes da classe trabalhadora, indicados pelas respectivas entidades de classe, sendo obrigatoriamente, dois da indústria, dois do comércio e dois do meio rural;


XIII – seis representantes da classe empresarial indicados pelas entidades associativas legalmente constituídas na região, sendo obrigatoriamente, dois do meio rural, dois da indústria e dois do comércio;


XIV – um representante de casa Conselho Municipal de Desenvolvimento legalmente constituído na região de abrangência do Conselho;


XV – um representante dos Conselhos Municipais de Educação, legalmente constituídos na abrangência do Conselho;


XVI – um representante dos Conselhos Municipais de Saúde, legalmente constituído na região de abrangência do Conselho;


XVII – um representante dos Conselhos Municipais de Agropecuária, legalmente constituídos na região de abrangência do Conselho;


XVIII – um representante dos  Conselhos Municipais de Meio Ambiente, legalmente constituídos na região de abrangência do Conselho;


XIX – um representante dos conselhos Municipais da Criança e Adolecente, legalmente constituídos na região de abrangência do Conselho;


XX – um representante de cada Conselho de Associação de Secretarias Municipais existentes na Região de abrangência do Conselho;


XXI – um representante de cada Cooperativa de Produção, existente na região de abrangência do conselho;


XXII – um representante dos estudantes de 3º Grau da URI – Campus de Erechim;


XXIII – um representante de cada Movimento Social organizado de forma permanente na região, indicado pela respectiva coordenação;


XXIV – um representante de cada categoria de profissionais liberais, indicado pelo(s) respectivo(s) Conselho(s) Associação(s) de caráter regional existentes dentro da abrangência do Conselho;


XXV – três representantes dos meios de comunicação, sendo um para a modalidade jornal, um par o rádio e outro para a televisão, indicados pelas respectivas associações, existentes na região do Conselho;


XXVI – cinco representantes de entidades Comunitárias, indicadas por associações legalmente constituídas na região do Conselho;


§ 1º - Para cada membro da Assembléia Regional haverá um suplente que o substituirá em seus impedimentos.


§ 2º - O mandato dos membros da Assembléia Geral Regional terá a duração de dois anos, permita a recondução.


§ 3º - Com relação ao representante de cada órgão público estadual e federal de caráter regional, de que trata o inciso V deste artigo, havendo mais de um órgão regional da mesma especificidade, o representante será único, indicado de comum acordo.


Art. 8º - A Assembléia Geral Regional reúne-se ordinariamente:


I – no mês de dezembro, para apreciar e deliberar sobre o relatório do Conselho de Representantes e o Plano de Atividades para o ano seguinte, e de dois anos, para eleger a diretoria do CRD – Norte, bem como os membros efetivos do Conselho de Representantes;


II – no primeiro semestre, para apreciar a aprovar as propostas regionais a serem submetidas ao Poder Executivo Estadual com vistas a subsidiar a elaboração das leis no Art. 149 da constituição Estadual.

SECÇÃO II

DOCONSELHO DE REPRESENTANTES

Art. 9º - Ao  Conselho de Representantes, órgão executivo e deliberativo de primeira instância do CRD – Norte, compete, em especial:


I – formular as diretrizes para o desenvolvimento regional, a serem submetidas à Assembléia Geral Regional;


II – promover a articulação e integração regional entre a sociedade civil organizada e os órgãos governamentais;


III – promover a articulação do Conselho Regional de Desenvolvimento com os órgãos do Governo Estadual e Federal com vistas a integrar as respectivas ações desenvolvidas na região;


IV – elaborar o Requerimento Interno do Conselho Regional de Desenvolvimento e as propostas a que se refere o artigo 6º.


Art. 10º - Compõem o Conselho de Representantes: 


I – os Deputados Federais e Estaduais com domicílio eleitoral na região;


II – quatro Prefeitos Municipais, escolhidos pelos Prefeitos da Região;


III – quatro Vereadores escolhidos pelos Vereadores da região;


IV – um representante dos Órgãos Públicos Federais existentes na região, indicado pelos respectivos representantes do segmento, que compõe, a Assembléia Geral Regional;


V – um representante dos Órgãos Públicos Estaduais na região, indicado pelos respectivos representantes do segmento, que compõem a Assembléia Geral Regional;


VI – quatro representantes de Ensino Superior da URI – Campus de Erechim, indicados pelo Diretor Geral do Campus;


VII – um representante da Escola da URI – Campus de Erechim, em Getúlio Vargas, indicado pelo Diretor Geral do Camus;


VIII – um representante da FAPES , indicado por seu Presidente;


IX – dois representantes do Ensino de 1º e 2º Graus da região, sendo um docente e um da Associação de Pais, indicados pelos representantes que compõem a Assembléia, naquele segmento;


X – um representante do Pólo de Modernização Tecnológica do Norte – PMT/Norte;


XI – três representantes da classe trabalhadora, indicados pelas respectivas entidades de classe, legalmente constituídas na região, sendo obrigatoriamente, um do meio rural, um da indústria e um do comércio;

XII – três representantes da classe empresarial, indicados pelas respectivas entidades de classe, legalmente constituídas na região, sendo obrigatoriamente, um do meio rural, um da indústria e um do comércio;


XIII – um representante dos Conselhos Municipais de Desenvolvimento, eleitos pelos representantes da Assembléia;


XIV – dois representantes da área de educação, sendo um indicado pelo Conselho Municipal de Educação e outro pelos Conselhos de Secretários Municipais de Educação;


XV – um representante da área de saúde, indicado pelos Conselhos Municipais de saúde e Conselho de Secretários Municipais de saúde; 


XVI – um representante da  agropecuária, indicados pelos Conselhos Municipais de Agropecuária e conselho de Secretários Municipais de Agropecuária;


XVII – dois representantes das Cooperativas de Produção existentes na região, indicados pelas Cooperativas;


XVIII – um representante dos estudantes de 3º Grau;


XIV – um representante de Movimentos Sociais da Região, eleitos pelos membros da Assembléia, representantes deste segmento;


XX – um representante dos profissionais liberais da região, eleito pelos membros da Assembléia Geral, representantes deste segmento;


XXI – um representante dos meios de comunicação da região indicados pelos membros da Assembléia Geral, representantes deste segmento;


XXII – três representantes de Entidades Comunitárias, indicados pelos membros da Assembléia Geral, representantes destes segmentos;


§ 1º - O mandato dos membros do Conselho de Representantes tem a duração de dois anos, permitida a reeleição.


§ 2º - O Conselho de Representantes reúne-se sempre que convocado por seu presidente ou quem o substitua, com no mínimo, dez por cento de seus membros e delibera mediante aprovação por maioria simples dos membros presentes.

SECÇÃO III

DA DIRETORIA EXECUTIVA


Art. 11 – Cabe à Diretoria Executiva do CRD – Norte, além das funções executivas e de apoio administrativo, dirigir a Assembléia Geral Regional e o Conselho de Representantes.


Parágrafo Único – Compete a Diretoria Administrar a Associação dentro dos seus objetivos, com poderes indispensáveis para realização dos serviços que constituem os objetivos da Associação.


Art. 12 – A Diretoria Executiva do CRD – Norte eleita, pela Assembléia Geral Regional se compõem com um Presidente, um Vice-Presidente, um Tesoureiro e um Secretário Executivo, todos com mandato de dois anos, podendo ser reeleitos.


Art. 13  – Compete ao presidente, entre outras, as seguintes atribuições:


I – Coordenar administrativamente a Associação;


II – Representar a Associação em Juízo ou fora dele, ativa a passivamente, judicial e extra-judicialmente;


III – Movimentar juntamente com o tesoureiro os fundos da Associação;


IV – Assinar acordos, convênios, contratos com entidades públicas e privadas após aprovação do Conselho de Representantes;


V – Presidir as reuniões da Diretoria, Assembléia Geral e do Conselho de Representantes, podendo sub-delegar;


VI – Convocar a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária.


Compete ao Vice-Presidente, entre outras, as seguintes atribuições:


I – Substituir o presidente em seus impedimentos;


II – Representar, quando designado, o presidente em atos e solenidades;


Compete ao Tesoureiro, entre outras, as seguintes atribuições:


I – Assinar juntamente com o presidente a movimentação de fundos da Associação;


II – Manter regularmente a escrituração contábil da Associação;


III – Executar os planos e projetos financeiros da Associação;


IV – Efetuar as prestações de contas dos recursos da Associação;


V – Fazer à Associação Geral, a prestação de contas anual.


Compete ao Secretário, entre outras, as seguintes atribuições:


I – Secretariar os trabalhos e lavrar as atas da diretoria e da Assembléia Geral;


II – Responsabilizar-se pelos livros, documentos e arquivis com a organização da Secretária;


III – Elaborar o relatório anual das atividades da Associação.

SECÇÃO IV

DAS COMISSÕES SETORIAIS


Art. 14 – As Comissões Setoriais, órgãos técnicos de assessoramento, são criadas pelo Conselho de Representantes para tratar de temas específicos, assegurada a participação dos representantes dos órgãos públicos, bem como das Instituições e dos técnicos que atuam na região.


Art. 15 – Compete as Comissões Setoriais :


I – Assessorar o Conselho de Representantes e a Diretoria Executiva nas deliberações, decisões e encaminhamentos;


II – Estudar e dimensionar os problemas regionais e sugerir sua priorização;


III – Elaborar programas e projetos regionais e sugerir sua priorização;


IV – Deliberar sobre assuntos específicos da respectiva área delegação do Conselho de Representantes.


Parágrafo Único – As Comissões Setoriais serão compostas por pessoas com formação técnica, e atuação na área, garantida a oportunidade de participação de representantes de todos os municípios integrantes do CRD – Norte.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS FINANCEIROS


Art. 16 – Os recursos financeiros a serem destinados a projeto de desenvolvimento CRD – Norte são criados;


I – da verba investimentos do orçamento do Estado, consignados a partir de projetos encaminhados pelo Conselho;


II – de verbas obtidas ao Governo Federal e as Entidades nacionais e internacionais;


III – da contrapartida regional, constituída de recursos financeiros provenientes do orçamentos municipais e das entidades privadas da região.


Art. 17 – Os recursos financeiros destinados à manutenção das atividades do CRD – Norte são provenientes:


I – da parcela de dotação específica, consignada anualmente no orçamento do Estado do  Rio Grande do Sul, para manutenção das atividades dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento, nos termos do artigo 10 da Lei nº 10.283 de 17/10/94 e do artigo oitavo e parágrafo de Decreto nº 35.764 de 28/12/94.


II – de dotações específicas consignadas anualmente no orçamento dos municípios integrantes do Conselho;


Art. 18 – O CRD – Norte poderá constituir fundo(s) regional(is) de desenvolvimento com base em recursos oriundos do Poder Público, de Instituições privadas ou de pessoas, com a finalidade de investir, isoladamente ou em parcerias com o governo, em projetos do interesse da região.


Art. 19 – A Diretoria Executiva deve fazer escrituração regular dos recursos que venha a movimentar, prestando contas anualmente ao Conselho de Representantes e à Assembléia Geral Regional.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 20 – A participação no CRD – Norte é considerada função pública relevante, vedada qualquer remuneração.


Art. 21 – A presença e efetiva participação nas reuniões da Assembléia Geral Regional bem como do Conselho de Representantes são obrigatórias para os membros efetivos e , na falta deste, os respectivos suplentes.


§ 1º - A ausência não justificada a mais de três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas implica na substituição do indicado.


§ 2º - Na falta do suplente de membro titular excluído do Conselho de Representantes, o Presidente do CRD – Norte solicita à Assembléia Geral Regional a eleição de novo titular com o respectivo suplente.


§ 3º - ocorrendo a perda de mandato do membro titular, o Presidente do CRD – Norte solicita à respectiva entidade de origem do representante que indique novo titular submetendo seu nome ao da próxima reunião da Assembléia Geral Regional.


Art. 22 – O presente Estatuto pode ser alterado desde que a proposta de alteração:


I – seja aprovada pela maioria simples dos membros do Conselho de Representantes à reunião;


II – seja aprovada pela maioria de dois terços dos membros presentes à reunião da Assembléia Geral Regional, convocada para esta finalidade e que se reúne com a presença mínima de um terço de seus membros;


Art. 23 – A Primeira Diretoria Executiva, será eleita pelos Sócios Fundadores e terá mandado de um ano, podendo ser reconduzida para mais um mandado de acordo com o previsto co Artigo 12.


Art. 24 – A Diretoria Executiva, as Comissões Setoriais, o Conselho de Representantes, bem como a Assembléia Geral Regional, não respondem subsidiariamente pelas obrigações Sociais da Associação.


Art. 25 – As omissões de presente estatuto são seguidas segundo a natureza do caso, pelos respectivos órgãos  competentes.


Art. 26 – a Associação poderá ser extinta por determinação de 2/3 dos membros da Assembléia Geral ou por determinação legal, ou ainda pela impossibilidade de manter-se quando estão os seus bens reverterão à uma entidade congênere, sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública, registrada no Conselho Nacional de Assistência Filantrópica, aprovada pela Assembléia Geral.


Art. 27 – Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral Regional.

Erechim, 05 de fevereiro de 1998.
Profº Julio Cear Brondani

Presidente

